

NOMEIA OS MEMBROS DO NÚCLEO MUNICIPAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE (NMSP) DE XXXXXX,
 QUE TRATA O DECRETO XXXXX DE XXXXX

XXXXXXXXXX, Prefeito do Município de XXXXXXXXX - XX, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de nomeação dos membros do Núcleo Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) de XXXXXXXX/XX de que trata o Decreto n. XXXXX. de XXXX:
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam nomeados os seguintes servidores públicos municipais para compor o Núcleo Municipal de Segurança do Paciente (NMSP) de XXXXXXX/XX:
I – Secretário Municipal de Saúde
Titular: 
Suplente: 
II – Representante Técnico da Coordenação da Atenção Primária à Saúde
Titular: 
Suplente: 
III – Representante Técnico da Saúde Mental
Titular: 
Suplente: 
IV – Representante Técnico da Coordenação de Saúde Bucal
Titular: 
Suplente: 

Art. 2º. - O mandato será exercido por tempo indeterminado. 
Art. 3º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
XXXXXXX/XX, XX de XXX de XXX.


